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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

CoNTRATO No 04612018

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE U]I LADO, O
MUÍ{ICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS
DORES E DO OUTRO A EUPRESA AC -
CO SULTORIA E ASSESSORIA El,r GESTÃO
PÚBLICA LTDA.

O MUNIGÍPrO DE NossA SENHORA DAs DoRES/SE, por intermédio de sua Prefeitura,
inscrita no CNPJ sob o no 13.094.446 /OOOI-74, com sede à Rua loão dos Reis Lima Neto, no64,
Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE, representada
neste ato por seu gestor, o Sr THIAGO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, portador
do CPF no 024.556.La5-44 e RG no 3347 LL26 SPP/SE, residênte e domiciliado à Rua Anízio
Ânqelo de Souza - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE, e a empresa AC - CONSULTORIA E

AS-SESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.774.490/000r-77,
com sede à Avenida Pedro Paês Azevedo, no 488, Sala 02, Bairro Salgado Filho, Arãcaju/SE,
doravante denominada de COIIITRATADA, representada neste ato pela Sra. EVELANIA
VELAMES CLEMENTINO, portadora do CPF no 940.748.955-87 e RG no 1.177.159 SSP/SE,
residente e domiciliada à Rua Alferes José Pedro de Brito, no 200, Apto 801, Bloco Stella, Bairro
Farolândia, Aracaju/SE, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de
Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas no Inciso II, Art. 25 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúUsuLA PRIMEIRA - DO oBJETO íart. 55. inciso I. da Lei no I .666/93),

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria em gestão de convênios e contratos de repasse para atender as necessidades do
município de Nossa Senhora das Dores/SE.

cúusur.A sEGUNDA - DO REGIUE DE EXECUCÃO (aÉ. 55, inciso II. dâ Lei no
8.666/93).

2.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, êm regime de empreitada
por preço global, de acordo com as necessidades da CoNTRATANTE, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto
deste Contrato.

cúusur.A TE RCEIRA - DO PRECO, DAS CONDI cõEs DE PAGAMENTO (art. 55, inciso
III. da Lei no 8,66 6193',t.

3.1. Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeÍra, obriga-se a CONTRATANTE

a pagar a CONTRATADA a importância mensal de R$ 5-OOO,OO (cinco mil reais) perfazendo o

valor global de R$ 6O.OOO,O0 (sessenta mil reais).

3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamente
decorram da prestação de serviço ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos
sociais, trabalhistas ê previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

3.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através de crédito na Conta Bancária do
contratado, mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As
referidas notas fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias
consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte
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documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal( is)/Fatu ra (s) contendo o atesto que os serviços
foram executados; a Certidão Negativa de Débitos junto às Fazenda Federal, Estadual e
Municipal; Certificado de Regularídade de Situação do FGTS - CRF e CNDT.

3.4. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados nas faturas seguintes,

3.5. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os paqamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados na forma do item 3.3;

3.6. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4,32011964, art. 50 e 7ot § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 80 da
Resolução no 296/2Ot6 emanada do TCE/SE.

3.7. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato.

cúusul-A oUARTA - DA vrcÊNcra íArt. 55, anciso IV, da Lei nô 8.666/93)

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua
assinatura.

cúuSuLA OUTNTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS íArt. s5, nciso Iv, da Lei no
a.666/93)

5,1. A CONTRATADA deverá êfetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na
sua Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execução do contrato:

Gêral:

. Prestar consultoria e assessoria ao município na gestão de convênios e contratos de repasse
firmados com o Governo Federal através de seus órgãos e Ministérios.
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EspecíÍicos:

. Acompanhar as emendas parlamentares destinadas ao município;

. Prestar orientações às secrêtarias sobre os projetos e fontes de financiamentos existentes
para o setor público municiPal;
. Realizar o acompanhamento dos processos referentes aos proietos conveniados pela

Prefeitura Municipal junto aos órgãos do Governo Federal como Caixa Econômica Federal.
FUNASA, FNS e todos os ministérios;
. Acompanhamento diário do cAUc e o auxílio no saneamento das possíveis pendências
apresentadas;
. Orientação, assessoria na administração do SICONV (Portal Federal dos Convênios),
auxiliando e capacitando os servidores municipais desde a inclusão da proposta no sistema até a
prestação de contas.

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73. I.
a e b, da Lei no 8.666/93.

cúu§ulA sExTA - DOTACÃO ORCAIIENTÁRrA (art. 55, inciso V. da LeÍ no 8.666/93)'
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UÍIIDADE
ORÇAIIEI{TARIA

AçÃO
ELEII,IENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSO

30052 6324 3390.39.00 0100.100

cúuslrLÀ SÉTIMA . DO DIR E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (AÊ. 55 rncrso
vII e XIII, da Lei no 8.666/93).

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e
demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da

Contratada;
o Deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
. A contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos
serviços, o responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Lacenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou Parcial, bem como a
fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substltuir, às suas expensas, no total ou êm parte/ o objeto
do Contrato em que se verificarem vícíos. defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência
do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
o Entregar as vias originais de todos os questionários, listas de presenças de capacitações,
recibos de entregas de certificados, entre outros produtos produzidos no peíodo da execução
dos serviços.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, comPromete-se a:
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6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigêm providências preventivas e corretivas

CúUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (AÍt. 55, iNCiSO VII, dA Lêi NO

8.666/93)

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
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11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos Inexigibilidade de licitação no 19/2018, que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no A.666193,
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaísquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúu MA SEGUNDA - DAS TERACõES (Art. 65, Lei n" a,666/93).

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamentê comprovadôs.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2o, II da lei n" 8.666/93.
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II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l9o/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA NoNA - DA RESCTSÃO (aÉ. 55, inciso VrIr, da Lei no 8.666/93).

9,1, Independentemente de notificações ou Interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo
79, da lei no 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n"
8.666/93 e alterações.

cúusulA DÉcrÍ,4A - Dos DrRErros Do coNTR TANTE No cAso DE REscrsÃo (Art.
55, inciso Ix, da Lei no 8.666/93).

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei n" 8.666/93.

cúusula oÉcrul pnruernn - oa lecrsucÃo rplrúvtl À execucÃo oo
COITITRATO E OS CASOS OI'IISSOS (art 55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).
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cúusULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTo E DA FrscAlrzAcÃo (art. ez,
Lêa no 8.666 93

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimento à Resolução n.

296 de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato.
glo - À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§Zo - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúUsULA DÉcrul oulnu - Do FoRO

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões

oriundas do presente contrato, renunciando. as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as Partes assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a

fim de que produza seus eÍeitos legais.

Nossa Senhora das Dores, 17 de maio de 2018.

THIAG tgrá«Átá^M
Prefeito N4unicipal

Contrata nte

ê".1t*.^
EVELANIA VE

W^"""r^ gl-.^,^jlr"'-
LAI4ES CLEMENTINO

Ac - coNsuLToRIA E AssESSoRh e[4 cestÃo púguca troa
Contratada

?C

TESTEMUN HAS:

I- J,r"r.
c"F: l1r.? tí 0

II- I\*-',r.^.1.' S.,..^... S..,Jm
cPF: o-tr - ,1§) ct5 _ 4c
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